
DECRETO Nº 31.965

NOMEIA MEMBROS PARA O CMICI - CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM PARA O BIÊNIO JULHO/2022 A
JULHO/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com a Lei Municipal nº 7839, de 05 de outubro
de 2020, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 30.421,
de 25 de março de 2021, e a Lei Municipal nº 7965, de 21
de junho de 2022,

DECRETA:

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM será composto dos seguintes representantes governamentais e das
organizações da sociedade civil:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES
TITULAR: Joice Marochio Barros da Costa
SUPLENTE: Simone Machado Pereira Catani

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA - SEMESP
TITULAR: Eliana da Silva Marquete
SUPLENTE: Anayara Moreira dos Santos

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
TITULAR: Marusca Pereira Mesquita
SUPLENTE: Juliana Dias Lesqueves Simões

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTE
- SEMDURB
TITULAR: José Antônio Buzon
SUPLENTE: Renata Fiorio Zaggo

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEMDEC
TITULAR: Elisandra Baiense Firmo
SUPLENTE: Natan Carreiro Romoaldo

f) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE
CACGHOEIRO DE ITAPEMIRIM - IPACI
TITULAR: Hereni da Silva
SUPLENTE: Bruna Savignon Charra
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II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) REPRESENTANTE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE NÍVEL SUPERIOR, COM
TRABALHO NA ÁREA DA TERCEIRA IDADE.
INSTITUIÇÃO: CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO
TITULAR: Mariana Venturin
SUPLENTE: Cristine Moreira

b) REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÃO DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA.
INSTITUIÇÃO: HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - HECI
TITULAR: Darcy Viqueti Fassarela
SUPLENTE: Rita de Cássia Milholho Carreiro

c) REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
IDOSOS
INSTITUIÇÃO: LAR ADELSON REBELLO MOREIRA
TITULAR: Cintia Melo Silva Gaspar
SUPLENTE: Laira Martins Gaspar Costa

d) REPRESENTANTE DE INSTITUIÇÃO PRIVADA DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
IDOSOS
INSTITUIÇÃO: VILA ACONCHEGO
TITULAR: Marilene De Batista Depes
SUPLENTE: Rebeka De Batista Depes

e) REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÃO RELIGIOSA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
INSTITUIÇÃO: CONSELHO DE PASTORES EVANGÉLICOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -
CONPEC
TITULAR: Pr. Alberto da Silva Evangelista Machado
SUPLENTE: Pr. Carlos Serafim

f) REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO.
INSTITUIÇÃO: CRAS “ZUMBI DOS PALMARES”
TITULAR: Joana D’Arc dos Santos Souza
SUPLENTE: Luzia de Fátima Delfino

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 28.081/2018.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de julho de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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